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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4/2024

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V. Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Legislativa nº 4/2024, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar a tabela dos subsídios dos vereadores e presidente da exposição de motivos e o art. 3º: 
“…………………………………….
2023	R$ 5.231,50	  R$ 7.847,25     Somente aumento da inflação
2024 	R$ 5.231,50	  R$ 7.847,25      Somente aumento da inflação

2025	R$ 6.200,00	   R$ 9.300,00      18,51%      PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4, DE 6
						                                                     DE  MARÇO DE 2024
……………………………………….

Art. 3º A ausência injustificada de Vereador, observados os critérios regimentais para essa caracterização, determinará um desconto em seu subsídio mensal, proporcional ao número total de sessões plenárias ordinárias ocorridas no mês.”

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo corrigir erro de digitação da exposição de motivos, quanto à tabela dos subsídios dos vereadores, bem como alterar o art. 3º, retirando a previsão de que a ausência injustificada em reunião das Comissões Permanentes possa ensejar o desconto no subsídio mensal dos vereadores.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 13 de março de 2024.

Diego Maciel		Luis da Silva		Nader Umar
Membros da Comissão de Constituição e Redação
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